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REGULAMENTO DA ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUÍNTE DE 1 

ESPAÇO SOCIALISTA GALEGO 2 

 3 
Artigo 1 4 
Poderám tomar parte como assembleístas com pleno direito de voz e voto à 5 
Asemblea Nacional Constituínte de Espaço Socialista Galego (ESG) todas aquelas 6 
pessoas convocadas à mesma que se identifiquem com o Projecto Nacionalista 7 
Galego desde umha óptica socialista e livremente desejem participar na constituiçom 8 
dumha opçom partidária no seio do BNG baixo estas coordenadas. Fixa-se para esta 9 
assembleia como quota genérica de 10€, e 5€ para a mocidade, quantidade que 10 
deverá ser abonada por cada pessoa na assembleia ao acreditar-se. 11 
 12 
Artigo 2  13 
Como observadores ou observadoras, sem voz nem voto, poderám assistir à 14 
Assembleia Nacional os e as simpatizantes convidados. 15 
 16 
Artigo 3 17 
A Comissom Gestora Nacional do processo Espaço Aberto aprovará o texto definitivo 18 
dos relatórios, enviando-os às comarcas para a sua discussom. Estes textos irám 19 
acompanhados dos votos particulares sempre que os interessados ou interessadas, 20 
membros da Gestora Nacional, manifestem a vontade de mantê-los. 21 
 22 
Artigo 4 23 
As Assembleias Comarcais do processo Espaço Aberto debaterám os relatórios e 24 
votos particulares, pudendo formular emendas à totalidade ou parciais. Para que 25 
umha emenda passe a debate na Assembleia Nacional Constituínte precisa de umha 26 
votaçom favorável de um mínimo do 20% dos votos emitidos na Assembleia Comarcal 27 
correspondente. 28 
 29 
Artigo 5  30 
Os debates realizarám-se em plenário, e em sessom de manhá e tarde. A própria 31 
Assembleia Nacional Constituínte elegerá umha Mesa do Plenário que dirigirá os 32 
debates da mesma. A citada Mesa estará composta por cinco membros dos quais um 33 
ou umha exercerá a Presidência e dous ou duas a Secretaria, sendo estes últimos 34 
responsáveis de elaborarem a acta da Assembleia. 35 
 36 
Artigo 6 37 
A Comissom Gestora Nacional designará as pessoas encarregadas de defenderem 38 
os textos oficiais no Pleno. 39 
 40 
Artigo 7  41 
Os e as emendantes assinalarám portavoz para defender as emendas. Em ausência 42 
destes,se nengum membro assume a sua defesa, a emenda entenderá-se desbotada. 43 
 44 
Artigo 8  45 
No debate de cada emenda haverá um turno a favor e outro em contra, seguidos, se 46 
for necessário a critério da Presidência da Mesa, de um turno de réplica. 47 
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Artigo 9 1 
Relatores e emendantes poderám chegar a emendas transacionais. Neste caso  2 
submeterám-se as duas a votaçom, primeiro a original e em segundo lugar a 3 
transacional, sempre que alguém quiger manter o texto original. 4 
 5 
Artigo 10  6 
Se umha emenda é aprovada, o seu texto substituirá o correspondente do relatório. 7 
Se todas forem rejeitadas, entenderá-se aprovado o texto original da mesma. 8 
 9 
Artigo 11 10 
Cada relatório submeterá-se à decisom final do pleno, que os aprovará ou rejeitará no 11 
seu conjunto numha só votaçom. O pleno aprovará as propostas que alcancem 12 
maioria simples, isto é, que contem com mais votos em prol que em contra. 13 
 14 
Artigo 12 15 
Os e as assembleístas terám de prazo até às 16:30 h., quando se inicie a sessom de 16 
tarde, para apresentarem perante a Mesa do Plenário propostas de Resoluçom da 17 
Assembleia Nacional, que serám aprovadas polo Conselho Político Nacional umha 18 
vez reunido após ser eleito. 19 
 20 
Artigo 13 21 
A Assembleia Nacional Constituínte elegerá 25 membros para fazerem parte do Conselho 22 
Político Nacional.A eleiçom fará-se por meio de candidaturas fechadas, que deverám 23 
contar com umha lista de titulares igual ao número de postos a cubrir mais um mínimo de 5 24 
suplentes, e deverá ser apresentada perante a Mesa da Assembleia antes do final da 25 
sessom de manhá da mesma. As candidaturas garantirám a paridade de género. 26 
 27 
Artigo 14 28 
Em caso de se apresentar mais dumha candidatura, a votaçom será secreta e os 29 
postos distribuirám-se polo procedimento proporcional directo. Se só existisse umha e 30 
ninguém solicita o contrário, a votaçom faria-se a mao alçada, ficando proclamada se 31 
obtém mais votos em prol que em contra. No caso de que alguém solicite voto 32 
secreto, a eleiçom faria-se deste jeito. 33 
 34 
Artigo 15 35 
A Comissom Gestora Nacional do processo Espaço Aberto poderá apresentar umha 36 
proposta de candidatura de Conselho Político Nacional, se esta é aprovada 37 
previamente com um apoio de 3/5. 38 
 39 
Artigo 16 40 
A Secretária Geral recairá em quem lidere a lista mais votada. 41 
 42 
Artigo 17 43 
Posteriormente, o novo Secretário ou a nova Secretária Geral apresentará umha 44 
proposta de Comissom Executiva Nacional, que deverá contar com a aprovaçom 45 
maioritária da Assembleia Nacional. 46 
 47 
Artigo 18 48 
Quando cause baixa um membro do Conselho Político Nacional, o seu posto será 49 
coberto com o seguinte da lista correspondente. 50 
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Artigo 19 1 
Posteriormente à eleiçom do Conselho Político Nacional, o Pleno procederá à eleiçom 2 
dos membros da Comissom de Garantias, a proposta do Conselho Político Nacional, 3 
tendo que alcançar um apoio assemblear de 3/5. Esta lista estará composta por 5 4 
titulares e 2 suplentes, que nom poderám tomar parte do Conselho Político Nacional. 5 
 6 
Artigo 20 7 
O novo Conselho Político Nacional reunirá-se no prazo dum mês logo da Assembleia 8 
Nacional, para o qual as assembleias comarcais deverám ter-se constituido e terem 9 
eleito as correspondentes secretarias comarcais, que se incorporarám a este órgao. 10 
Nas reuniões das assembleias comarcais, ademais da eleiçom das diferentes 11 
responsabilidades políticas nesse âmbito territorial, deverám-se concretizar os 12 
acordos da Assembleia Nacional no âmbito de cada comarca, formulando umha 13 
análise e umhas linhas de trabalho comarcais no terreno político e organizativo, que 14 
deverám ser postas em conhecimento do Conselho Político Nacional. 15 
 16 
DISPOSIÇÕES ADICIONAIS 17 
 18 
D. A. Primeira 19 
O novo Conselho Político Nacional editará os textos aprovados no prazo máximo de 3 20 
meses após a celebraçom desta Assembleia Nacional Constituínte. 21 
 22 
D. A. Segunda 23 
As emendas ao presente Regulamento nom poderám ter carácter retroactivo. 24 
Portanto, o Regulamento, umha vez aprovado pola Gestora Nacional do processo 25 
Espaço Aberto, será válido e inemendável até a constituiçom da Assembleia Nacional 26 
Constituínte, podendo-se na própria Assembleia na sessom plenária acordar 27 
modificações. 28 
 29 
D. A. Derradeira 30 
A Mesa que preside a Assembleia Nacional está facultada para interpretar este 31 
Regulamento em casos de dúvida ou omissom. 32 
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BASES ESTATUTÁRIAS 1 
 2 
CAPÍTULO I: PREÂMBULO 3 
 4 
1.- Com o presente documento regulam-se as bases estatutárias da organizaçom 5 
política que toma a denominaçom de Espaço Socialista Galego (ESG) 6 
 7 
2.- ESG constitui-se como partido político dentro do BNG, assumindo os princípios 8 
ideológicos programáticos e orgánicos do BNG. 9 
 10 
3.- Dentro das devanditas coordenadas, e no âmbito do nacionalismo galego de 11 
esquerda, o ideário próprio de ESG é o que se recolhe no Documento de Princípios 12 
Ideológicos e Políticos. 13 
 14 
CAPÍTULO II: CRITÉRIOS ORGANIZATIVOS 15 
 16 
1.- ESG baseia o seu funcionamento no estrito respeito à democracia e na 17 
participaçom das bases na tomada de decisões, assim como na corresponsabilidade 18 
da militança com a organizaçom que actuarám dentro de umha estrutura orgánica ágil 19 
e dinâmica. 20 
 21 
2.- De acordo com esta formulaçom geral, ESG adopta como critérios organizativos 22 
fundamentais os seguintes: 23 
 24 

a. Territorialidade. ESG dota-se de umha estrutura territorial baseada na 25 
constituiçom dos grupos assembleares comarcais. Garantirá-se a 26 
representaçom dos grupos de base nos órgaos de direcçom superiores. 27 
 28 
b.- Adesom individual. A filiaçom a ESG fará-se a título individual. Admitirá-se 29 
a integraçom de grupos ou colectivos já existentes que, prévia ratificaçom do 30 
Conselho Político Nacional, umha vez integrados, desaparecerám como tais 31 
colectivos. 32 
 33 
c.- Decisões maioritárias e respeito às minorias. Nos diferentes níveis as 34 
decisões serám adoptadas por maioria, devendo ser respeitadas estas 35 
decisões polos e polas membros da Organizaçom. Respeitará-se a liberdade 36 
de consciência e de expressom de cada militante, que poderá expressá-la no 37 
âmbito interno da organizaçom, quer de jeito individual, quer de forma colectiva 38 
formada polos militantes que apoiem essa corrente de opiniom.  39 
Admite-se a discrepância pública, sempre que nom formule contradiçom 40 
operativa com as decisões maioritárias de ESG. 41 
 42 
d.- Flexibilidade e revogabilidade dos cargos. Todos os membros da 43 
Organizaçom serám eleitores e poderám ser elegidos e elegidas para qualquer 44 
cargo. Todos os seus cargos poderám ser rejeitados, em qualquer momento, 45 
polos seus eleitores. 46 
 47 
e.- Direcções colegiadas. Nos diferentes níveis os órgaos de direcçom terám 48 
um carácter colegiado, tomando-se as decisões por maioria dos seus 49 
integrantes. À Secretaria Geral, aos secretários e às secretárias comarcais e 50 
no seu caso locais, competerá-lhes a representaçom pública de ESG nos 51 
diferentes níveis para os que fôrom eleitos. 52 
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CAPÍTULO III: DAS E DOS MEMBROS 1 
 2 
1.- Poderá ser membro de ESG qualquer pessoa que, aceitando os critérios 3 
organizativos e os princípios da mesma, solicite o seu ingresso e nom mantenha 4 
militança noutra organizaçom política partidária. 5 
 6 
2.- A nova ou novo militante deverá ser apresentada ou apresentado por algum 7 
membro de ESG ao Conselho Comarcal correspondente. 8 
Aceitada ou aceitado por esta, deverá solicitar a sua filiaçom como militante ao BNG 9 
caso de nom pertencer previamente à Frente. 10 
 11 
3.- Som direitos dos membros: 12 
a) Participarem activa e livremente na definiçom da linha política de ESG assim como 13 
na tomada de decisões. 14 
b) Elegerem e serem eleitas ou eleitos para qualquer cargo. 15 
c) Receberem todo tipo de formaçom e informaçom política gerada pola organizaçom. 16 
d) Exercerem o controlo político dos seus elegidos e responsáveis, mantendo sempre 17 
o respeito às pessoas e a sujeiçom aos canais regulamentariamente estabelecidos. 18 
 19 
4.- Consideram-se como deveres dos membros respeitarem os critérios organizativos 20 
e os princípios políticos e programáticos de ESG, assim como pagarem as quotas 21 
regularmente. 22 
 23 
5.- A perda da condiçom de membro de ESG atenderá aos seguintes supostos: 24 
a) Por decisom voluntária do próprio militante. 25 
b) Por decisom maioritária do Conselho Político Nacional, prévia proposta, também 26 
por maioria absoluta, da Asemblea Comarcal correspondente. 27 
c) Por falta de pagamento de 6 mensalidades da quota de ESG, prévia notificaçom 28 
escrita da situaçom de falta de pagamento. Ficam a salvo os casos em que se 29 
justifique que a falta de cotizaçom é devida a umha situaçom de impossibilidade 30 
económica ou qualquer outra causa de força maior, que lhe impida fazer frente à 31 
mesma. 32 
 33 
6.- A militança poderá acudir à Comissom de Garantias no caso de que considerem 34 
abusivas ou antiestatutárias determinadas resoluções. Qualquer resoluçom fica em 35 
suspenso até que resolva a Comissom de Garantias, no caso de ser requerida a sua 36 
actuaçom. 37 
 38 
CAPÍTULO IV: DA ORGANIZAÇOM NACIONAL 39 
 40 
1.- A ORGANIZAÇOM NACIONAL de ESG estrutura-se com base na Assembleia 41 
Nacional, o Conselho Político Nacional, a Comissom Executiva Nacional, Secretaria 42 
Geral e Comissom de Garantias. 43 
 44 
2.- A ASSEMBLEIA NACIONAL é o máximo órgao de decisom de ESG e está 45 
composta por todos os militantes da mesma. As suas atribuições serám a definiçom 46 
ou modificaçom dos princípios políticos e programáticos e dos critérios organizativos, 47 
a fixaçom política geral e a eleiçom dos cargos nacionais. As conclusões 48 
assembleares constituem o corpo doutrinal de ESG e têm de ser assumidas, 49 
respeitadas e defendidas por toda a militança. 50 
3.- A ASSEMBLEIA NACIONAL reunirá-se dum jeito ordinário cada dous anos 51 
mediante convocatória, com três meses de antecedência, do Conselho Político 52 
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Nacional, quem deverá apresentar à  mesma um relatório da sua gestom. 1 
Assegurará-se, em todo o caso, o prazo de tempo imprescindível para a recepçom 2 
dos relatórios e emendas que se apresentarem. 3 
Extraordinariamente poderá-se reunir a solicitude de um terço dos membros do 4 
Conselho Político Nacional, da Comissom Executiva Nacional ou mesmamente um 5 
terço das Assembleias Comarcais, devendo reunir-se a assembleia nun prazo mínimo 6 
de dous meses e máximo de seis desde a data de solicitude. 7 
 8 
4.- A ASSEMBLEIA NACIONAL elegerá 25 membros do Conselho Político Nacional. 9 
Estes e estas serám eleitos e eleitas em lista fechada e o Conselho Político Nacional 10 
saínte poderá propor por maioria de 3/5 umha proposta de lista. Resultará eleito 11 
Secretário Geral ou eleita Secretária Geral quem liderar a lista mais votada. 12 
 13 
5.- O CONSELHO POLÍTICO NACIONAL estará composto polos 25 membros 14 
elegidos pola Assembleia Nacional, somando-se ademais à mesma os secretários 15 
comarcais. Assim mesmo farám parte do Conselho Político Nacional membros do 16 
Partido que fagam parte do Conselho Nacional do BNG e o máximo ou a máxima 17 
responsável da organizaçom juvenil. Por decisom de 2/3 dos membros do Conselho 18 
Político Nacional, poderám ser convidadas e/ou incorporadas a este órgao outras 19 
pessoas, que poderám participar nas deliberações com voz mas sem voto. 20 
 21 
6.- O CONSELHO POLÍTICO NACIONAL constitui o máximo órgao entre a 22 
celebraçom das Assembleias Nacionais. Reunirá-se ordinariamente cada mês, 23 
convocado pola Secretaria Geral e extraordinariamente a pedido de um terço dos 24 
seus membros ou da mesma Comissom Executiva Nacional, respeitando-se sempre o 25 
prazo de 7 dias de antecedência e facilitando-se a ordem do dia prévia. 26 
Serám competências do Conselho a aplicaçom e concreçom das linhas políticas 27 
gerais definidas pola Assembleia Nacional, definiçom de alternativas políticas 28 
concretas, a fixaçom do regime de cotizaçom e controlo das finanças, formaçom, 29 
propaganda e relaçom com os meios de comunicaçom e outras organizações políticas. 30 
Será também competência do Conselho Político Nacional a designaçom dos membros 31 
da organizaçom que devam integrar-se nos órgaos nacionais de direcçom do BNG. 32 
 33 
7.- A COMISSOM EXECUTIVA NACIONAL formará-se entre os membros eleitos no 34 
Conselho Político Nacional, entre os quais estarám quando menos a Secretaria Geral, 35 
Secretaria de Organizaçom, Secretaria de Finanças, Secretaria de Mulher e 36 
Secretaria de Mocidade, recaindo esta última no máximo ou a máxima responsável da 37 
organizaçom juvenil.  38 
A Comissom Executiva Nacional será eleita em lista fechada e a proposta da 39 
Secretaria Geral, devendo contar ademais com a aprovaçom maioritária da 40 
Assembleia Nacional. Durante o período interassemblear, poderá remodelar-se este 41 
organismo, a proposta da Secretaria Geral, contando com um referendo dos 3/5 do 42 
Conselho Político Nacional. 43 
O número de membros virá determinado com base nas áreas de responsabilidade e a 44 
maiores o Secretário Geral, nom sendo em nengum caso inferior a 7. 45 
Terá como atribuições a coordenaçom e a dinamizaçom da organizaçom e o controlo 46 
de finanças, propaganda e relaçom com os meios de comunicaçom e outras 47 
organizações políticas, estas últimas por delegaçom do Conselho Político Nacional. 48 
Igualmente é o órgao encarregado de realizar todas as actividades que sejam 49 
precisas para o cumprimento das funções do partido e que nom estejam estatutária 50 
ou regulamentariamente reservadas a outros órgaos. As suas deliberações serám 51 
reservadas, levantando-se acta dos acordos tomados. 52 
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Deve estar estruturado por áreas concretas de trabalho e responder directamente da 1 
sua gestom perante o Conselho Político Nacional. Mas é preciso sublinhar que o 2 
Conselho Político Nacional nom deve intrometer-se na gestom das áreas, a via 3 
ajeitada será o controlo dessa gestom e a possível demanda de responsabilidades. 4 
Durante o período interassemblear as diferentes responsabilidades da Comissom 5 
Executiva Nacional poderám ser renovadas por decisom da maioria absoluta do 6 
Conselho Político Nacional. 7 
A Comisom Executiva Nacional deve, para melhorar a sua efectividade, impulsar 8 
comissões de trabalho abertas a toda a militança, coordenadas por umha pessoa da 9 
Executiva e com umha dinâmica de trabalho própria. 10 
 11 
8.- A SECRETARIA GERAL será desempenhada polo máximo ou pola máxima 12 
responsável do Partido em todos os âmbitos. Responderá conjuntamente do trabalho 13 
da Executiva Nacional e presidirá todos os actos e órgaos do Partido. Corresponde à 14 
Secretária Geral a portavozia do Partido sendo, salvo delegaçom específica, a única 15 
voz oficial. Poderá delegar nos diferentes membros da Comissom Executiva aquelas 16 
questões que considere oportunas, embora esta delegaçom deverá ser aprovada pola 17 
própria Comissom Executiva Nacional. 18 
Será eleito ou eleita pola Assembleia Nacional, umha vez que a candidatura que 19 
lidere tenha atingido o maior número de votos. 20 
A sua vacante será cuberta até a celebraçom da Assembleia, por decisom do 21 
Conselho Político Nacional, por maioria de 2/3. 22 
 23 
9.- A SECRETARIA DE ORGANIZAÇOM terá como cometido impulsar a organizaçom 24 
de ESG em todos os níveis e sempre de acordo com as directrizes emanadas do 25 
Conselho Político Nacional em colaboraçom directa com a Secretaria Geral. 26 
 27 
10.- A SECRETARIA DE FINANÇAS terá como competências a gestom das finanças 28 
e o seguimento da gestom dos serviços complementares que sejam aprovados polo 29 
Conselho Político Nacional. A sua gestom será supervisada pola Secretaria Geral. 30 
 31 
11.- A Assembleia Nacional elegerá umha COMISSOM DE GARANTIAS, que estará 32 
composta por 5 membros e 2 suplentes que nom poderám pertencer ao Conselho 33 
Político Nacional. Em cada umha das actuações da Comissom de Garantias 34 
absterám-se os membros que pertencerem à mesma comarca de origem do conflito, 35 
sendo substituídos polos suplentes. A sua funçom será intervir em todas as reclamações 36 
de militantes e órgaos de ESG, que serám resoltas nun prazo máximo de 60 dias. 37 
Os acordos da Comissom de Garantias tomarám-se por maioria de 2/3. A Comissom 38 
de Garantias é o órgao supremo de controlo das medidas disciplinares internas, tanto 39 
de carácter individual sobre os/as militantes, como de carácter colectivo sobre órgaos 40 
de ESG, sendo as suas resoluções definitivas e inapeláveis. A Comissom de 41 
Garantias dotará-se dum regulamento de funcionamento que terá de ser aprovado por 42 
umha maioria de 2/3 do Conselho Político Nacional. 43 
 44 
CAPÍTULO V: ORGANIZAÇOM COMARCAL E LOCAL 45 
 46 
1.- ESG baseia a sua estrutura na constituiçom de grupos assembleares comarcais 47 
(Comarcas), estando formados os mesmos por toda a militança da Comarca. 48 
Considerando a estruturaçom comarcal assumida polo BNG, as comarcas som 49 
Ferrolterra, Corunha; Bergantinhos; Compostela; A Montanha; Barbança; Muros-Nóia; 50 
Costa da Morte; Pontevedra; Salnês; Morraço; Estrada; Deça; Vigo; Baixo Minho; 51 
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Marinha Luguesa; Lugo Centro; Lugo Sul; Ribeiro; Ourense–Carvalhinho; Alhariz–1 
Límia; Monterrei; Valdeorras; Emigraçom. 2 
 3 
2.- Para se constituir umha comarca com os direitos e competências que se indicam 4 
mais adiante, será preciso: 5 
a) Acordo maioritário da militança dessas localidades reunidos em assembleia 6 
convocada ao efeito. 7 
b) Acordo provisório do Conselho Político Nacional de ESG e posterior ratificaçom da 8 
Assembleia Nacional. Durante o tempo que se passe entre o acordo do Conselho 9 
Político Nacional e a ratificaçom da Assembleia, a comarca afectada terá todos os 10 
direitos e competências que se reconhecem ao resto das Comarcas já constituídas. 11 
 12 
 3.- A ASSEMBLEIA COMARCAL é o máximo órgao de decisom de ESG na comarca 13 
e está composta por toda a militança da mesma. As suas atribuições serám a 14 
definiçom dos critérios políticos e organizativos da comarca e a eleiçom dos cargos comarcais.  15 
 16 
4.- A Assembleia Comarcal reunirá-se dum jeito ordinário cada três meses mediante 17 
convocatória, com 15 dias de antecedência, do Conselho Político Comarcal, quem 18 
deverá apresentar à mesma um relatório da sua gestom. Assegurará-se, em todo o 19 
caso, o prazo de tempo imprescindível para a recepçom das convocatórias e 20 
documentaçom necessária para os debates. Extraordinariamente poderá-se reunir a 21 
solicitude dum terço da militança da Comarca ou a pedido da maioria simples dos membros do 22 
Conselho Político Comarcal, efectuada com umha antecedência mínima de sete dias. 23 
 24 
5.- Naquelas localidades em que o número de militantes for superior a 6, poderám-se 25 
constituir Assembleias Locais que elegerám um Conselho Político Local nom inferior a 26 
3 nem superior a 6 membros. De entre eles elegerám umha Secretaria Local. A sua 27 
composiçom e competências serám similares às indicadas para as Comarcas mas 28 
sempre dentro do seu âmbito e supeditadas as suas decisões e actuações à 29 
aprovaçom do Conselho Político Comarcal naqueles assuntos que podam repercutir 30 
na Comarca de maneira geral. 31 
 32 
6.- As Comarcas elegerám um Conselho Político Comarcal, sendo os seus membros 33 
elegidos entre a militança da comarca seguindo o procedimento de eleiçom dos 34 
órgaos nacionais. Este Conselho Político Comarcal, elegido pola Assembleia 35 
Comarcal, estará composto por um número de membros nom inferior a 5 nem 36 
superior a 9. Quem assuma a Secretaria de cada Conselho Político Local passaria a 37 
ser membro de pleno direito do Conselho Político Comarcal. 38 
De entre os seus membros elegerá-se um Secretário Comarcal ou umha Secretária 39 
Comarcal, um Vice-secretário ou umha Vice-secretária Comarcal, um Secretário ou 40 
Secretária de Organizaçom e um Secretário ou Secretária de Finanças. Serám 41 
atribuções suas a organizaçom de Comarca, a coordenaçom dos grupos locais, as 42 
relações com os meios de comunicaçom e outras organizações políticas da comarca. 43 
A Vice-secretaria Comarcal substituirá Secretaria Comarcal, com voz e voto, quando 44 
este ou esta nom poda assistir aos Conselhos Políticos Nacionais. O ou a 45 
Responsável Comarcal da organizaçom juvenil integrará, como membro nato, o 46 
Conselho Político Comarcal. Reunirá-se ordinariamente umha vez ao mês convocada 47 
polo Secretario Comarcal e extraordinariamente a pedido de um terço dos seus e das 48 
suas integrantes, respeitando-se sempre o prazo de quatro dias, facilitando-se a 49 
ordem do dia prévia. 50 
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CAPÍTULO VI: DAS MOCIDADES. 1 
 2 
1.- A Assembleia da organizaçom juvenil de ESG, composta pola militança moça que 3 
actua politicamente em âmbitos juvenís, tem como funçom desenhar a política de 4 
juventude de ESG e, assim mesmo, impulsar as ideias e linhas políticas de ESG entre 5 
a mocidade. 6 
 7 
2.- A militança da organizaçom juvenil de ESG deverá solicitar a sua filiaçom como 8 
militantes de Galiza Nova. 9 
 10 
3.- A Assembleia da organizaçom juvenil de ESG escolherá o seu máximo ou a sua 11 
máxima responsável entre a sua militança que a representará no Conselho Político 12 
Nacional e na Comissom Executiva Nacional do Partido. As Mocidades manterám a 13 
Comissom Executiva do Partido informada pontualmente das suas actividades. 14 
 15 
CAPÍTULO VII: DAS FINANÇAS 16 
 17 
No prazo de um mês a partir da celebraçom da Assembleia Nacional, a Comissom 18 
Executiva apresentará ao Conselho Político para a sua aprovaçom a Carta Financeira 19 
de ESG, onde que se recolherám os seguintes critérios: 20 
a) Fixaçom da quota a abonar, tratando de artelhar alternativas para aqueles 21 
militantes de menor poder adquisitivo. A quota será estabelecida anualmente polo 22 
Conselho Político Nacional. 23 
b) O abono de quotas fará-se de forma prioritária com domiciliaçom bancária e 24 
semestralmente. 25 
c) Centralizará-se o abono na Secretaria de Finanças, que reverterá trimestralmente a 26 
percentagem que se estimar total das quotas recadadas por cada comarca para 27 
sustentamento dos gastos da mesma. 28 
d) Anualmente, as comarcas remeterám à Comissom Executiva Nacional o estado de 29 
contas, com detalhe dos gastos e ingressos tidos nesse período. 30 
e) Assim mesmo o Secretario de Finanças dará conta à Comissom Executiva 31 
Nacional da evoluçom da situaçom financeira da organizaçom. 32 
f) Anualmente e coincidindo com a primeira reuniom do Conselho Político Nacional, o 33 
Secretário Nacional de Finanças renderá balanço de contas do exercício finalizado. 34 
Igualmente, apresentará um projecto de orçamento para o ano entrante que deverá 35 
ser ratificado polo Conselho Político Nacional. 36 
h) Ademais, na carta financeira concretizarám-se outros conceitos como salários, 37 
despesas de deslocaçom, dietas, quotas extraordinárias e outros que puderem surgir. 38 
 39 
CAPÍTULO VIII: DA FORMAÇOM 40 

 41 
O Conselho Político Nacional de ESG e os Conselhos Comarcais procurarám 42 
atençom importante à formaçom da militança: para isto o Partido disporá dumha 43 
publicaçom, coordenada desde o Conselho Político Nacional, cuja funçom principal 44 
será a informaçom política, a formaçom teórica e o troco de ideias. Também se 45 
procurarám debates, charlas e encontros sobre temas específicos, e qualquer outra 46 
actividade que melhore a conscientizaçom e qualificaçom militante. 47 
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DISPOSIÇÕES ADICIONAIS 1 
 2 
Como norma geral para as votações, sempre que se proceda a eleger pessoas para 3 
qualquer cargo, fará-se por meio de votaçom secreta. Em qualquer caso, e em 4 
qualquer circunstância, avonda com que umha única pessoa militante solicite o voto 5 
secreto, para que este seja o procedimento utilizado para a votaçom. 6 
Entre a celebraçom de cada Assembleia Nacional e a consecutiva, a interpretaçom 7 
deste documento é competência do Conselho Político Nacional. 8 
 9 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 10 
 11 
Umha vez celebrada a Assembleia Nacional, no prazo dum mês, ficarám formados os  12 
diferentes órgaos que emanam das decisões da mesma. 13 
Faculta-se ao Conselho Político Nacional de ESG para as adequações necessárias 14 
do presente documento com a finalidade da sua legalizaçom. 15 
 16 
DISPOSIÇOM FINAL 17 
 18 
Como meio de garantir a participaçom activa e o controlo das bases sobre a vida 19 
política da organizaçom institui-se o REFERENDO DE INICIATIVA MILITANTE. Este 20 
referendo poderá ser convocado para a decisom em todos aqueles assuntos que se 21 
considerem de umha importância especial, polo vinte por cento dos militantes, 22 
mediante o procedimento de recolha de assinaturas dirigidas ao Conselho Político 23 
Nacional, sendo os resultados vinculantes para o conjunto da Organizaçom. O 24 
Conselho Político Nacional garantirá a sua realizaçom no prazo de dous meses a 25 
partir da data de recepçom das sinaturas, assim como a comunicaçom dos resultados 26 
a todas as agrupações comarcais. 27 
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RELATORIO DE ACÇOM ORGANIZATIVA 1 
 2 
 PREÁMBULO 3 
 4 
Espaço Socialista Galego (ESG) constitui-se como partido político integrante do 5 
Bloque Nacionalista Galego adoptando como estrutura orgánica a típica de partido 6 
socialista de corte clássico, ao abeiro dos princípios estatutários recolhidos nos 7 
Estatutos que aprova esta mesma Assembleia Nacional Constituínte. 8 
 9 
I. ORGANISMOS DE DIRECÇOM NACIONAIS 10 
 11 
1. INTRODUÇOM 12 
 13 
A referida estrutura orgánica, ágil ao mesmo tempo que democrática, adopta a 14 
seguinte estratificaçom no âmbito nacional: 15 

- ASSEMBLEIA NACIONAL 16 
- CONSELHO POLÍTICO NACIONAL 17 
- COMISSOM EXECUTIVA NACIONAL 18 
- SECRETARIA GERAL 19 
- COMISSOM DE GARANTIAS 20 

 21 
2. ASSEMBLEIA NACIONAL 22 
 23 
A Assembleia Nacional é o máximo organismo de decisom de ESG. Está aberta à 24 
participaçom de toda a militança e nela deverám desenhar-se e aprovar-se as linhas 25 
mestras do trabalho político a desenvolver até a seguinte Assembleia Nacional. 26 
Reunirá-se ordinariamente cada dous anos prévia convocatoria da mesma polo 27 
Conselho Político Nacional com três meses de antecedência.  28 
Igualmente, poderá convocar-se de forma extraordinária, com umha anterioridade mínima de um 29 
mês, quando assim o solicitar um terço dos membros do Conselho Político Nacional, da 30 
Comissom Executiva Nacional ou mesmamente um terço das assembleias comarcais.  31 
Sem menoscabo do anterior, cumpre potenciar e promover foros nacionais de debate 32 
que permitam, sem a complexidade técnica e organizativa da Asembleia, afundar 33 
politicamente naquelas questões de interesse, assim como fomentar a participaçom 34 
da própria militança. Por conseguinte, convocados polo Conselho Político Nacional, 35 
poderám celebrar-se conferências nacionais ou encontros para analisar o momento 36 
político ou discutir aspectos pontuais da política do BNG e de ESG. 37 
 38 
3. CONSELHO POLÍTICO NACIONAL 39 
 40 
3.1. Funcionamento 41 
O Conselho Político Nacional estabelece-se como máximo organismo de direcçom 42 
política do Partido entre assembleias nacionais. Conforme os Estatutos, reunirá-se de 43 
forma ordinária com periodicidade mensal e de forma extraordinária quando se veja 44 
necessário. 45 
A convocatória ordinária, que deverá ser realizada com um mínimo de sete dias de 46 
antecedência, corresponde à Secretaria Geral. Também se reunirá a pedido de um 47 
terço dos membros da Comissom Executiva Nacional ou do próprio Conselho Político. 48 
Pola sua parte, a convocatória extraordinária será avondo fazê-la com 48 horas de 49 
antecedência. 50 
Deverá levantar-se acta de cada umha das reuniões deste organismo, recolhendo-se 51 
quando menos os assistentes e os acordos adoptados. 52 
 53 
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3.2. Composiçom 1 
Estará composto por: 2 

- Os/as 25 membros natos/as de eleiçom directa na Assembleia Nacional, cuja 3 
eleiçom será efectuada por listas fechadas, que deverám garantir a paridade, e 4 
baixo o procedimento proporcional directo. 5 

- Os Secretários/as comarcais, com o objecto de garantirem a representaçom 6 
das comarcas neste organismo e o traslado das decisões adoptadas por este 7 
ao conjunto da organizaçom. Neste sentido, em todas as comarcas nomeará-8 
se também um Vice-secretário Comarcal que substituirá o Secretário 9 
Comarcal, com voz e voto, quando este nom puder assistir à juntança. 10 

- Também se incorporará a este organismo aquela militança do Partido que figer 11 
parte do Conselho Nacional do BNG. 12 

 13 
4. COMISSOM EXECUTIVA NACIONAL 14 
 15 
4.1. Funcionamento 16 
Constitui-se como organismo de execuçom da acçom e actividade política. Por 17 
extensom, encarrega-se da realizaçom de todas aquelas actividades que sejam 18 
precisas para o cumprimento das funções do Partido e que nom estejam estatutária 19 
ou regulamentarmente reservadas a outros organismos.  20 
Deverá reunir-se com umha periodicidade mínima quinzenal e levantar acta de cada 21 
umha das reuniões deste organismo, recolhendo-se polo menos os assistentes e 22 
acordos adoptados. 23 
 24 
4.2. Composiçom 25 
A Comissom Executiva Nacional elegerá-se em lista fechada e a proposta do/a 26 
Secretário/a Geral eleito/a, devendo contar ademais com a aprovaçom maioritária da 27 
Assembleia Nacional. Durante o período interassemblear, poderá remodelar-se este 28 
organismo, a proposta do/a Secretário/a Geral, contando com um refrendo dos 3/5 do 29 
Conselho Político Nacional. 30 
A Comissom Executiva Nacional estará formada por um mínimo de 7 pessoas, entre 31 
os quais obviamente estará o Secretario/a Geral, e deverá estar estruturada por áreas 32 
concretas de trabalho e responder da sua gestom perante o Conselho Político Mesa 33 
Nacional, contando portanto no mínimo com as seguintes:   34 

- Secretaria de Organizaçom. 35 
- Secretaria de Finanças. 36 
- Secretaria de Filiaçom. 37 
- Secretaria de Mulher. 38 
- Secretaria de Mocidade, que corresponderá ao/à máximo/a responsável da 39 

organizaçom juvenil. 40 
-  41 

5. A SECRETARIA GERAL 42 
 43 
Ostentará a máxima representaçom interna e externa do Partido a todos os níveis. A 44 
tal efeito, corresponderá-lhe a portavozia do Partido sendo, salvo delegaçom 45 
específica, a única voz oficial. Poderá delegar na Secretaria de Organizaçom aquelas 46 
questões que considere oportunas, embora esta delegaçom deverá ser aprovada pola 47 
Comissom Executiva Nacional. 48 
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II. ESTRUTURAS TERRITORIAIS 1 
 2 
No âmbito territorial, o Partido dotará-se em cada caso dumha estrutura comarcal em 3 
consonância com a do BNG, ao mesmo tempo que ajustada à própria realidade que 4 
lhe corresponda em cada momento, estratificando-se do seguinte jeito:  5 

- ASSEMBLEIA COMARCAL  6 
- ASSEMBLEIA LOCAL  7 

A Assembleia Comarcal é o foro primordial de participaçom e formaçom da militança 8 
no Partido. Nom só é importante aumentar a filiaçom, mas também é fulcral que esta 9 
nova filiaçom se integre o mais possível na vida orgánica do Partido e do BNG, de 10 
modo que a sua participaçom seja efectiva à hora de assumir o ideário político do Partido. 11 
Cada Assembleia Comarcal elegerá um Secretário/a Comarcal (e um Vice-12 
secretário/a) que representará a sua comarca no Conselho Político Nacional. 13 
 14 
III. REFORÇAMENTO E EXPANSOM TERRITORIAL 15 
 16 
Eis um dos principais eixos de actuaçom e trabalho do Partido nesta fase vital inicial. 17 
Com a ajuda e colaboraçom dos membros do Conselho Político Nacional, cumpre 18 
portanto a actuaçom em dous planos diferenciados: 19 

- Consolidaçom e reforçamento dos núcleos comarcais com que já se conta, 20 
procedentes do processo Espaço Aberto. 21 

- Avançar nos contactos com vista a constituir novos núcleos comarcais.  22 
 23 
IV. RELAÇÕES COM O BNG 24 
 25 
A actuaçom de ESG no BNG fundamentará-se, nos diferentes âmbitos, no 26 
compromisso e a lealdade com a Frente, oferecendo em todo momento cobertura 27 
externa a todas as decisões e actuações do BNG, aportando novas reflexões e ideias 28 
que enriqueçam a Frente e deixando exclusivamente a canais internos a crítica 29 
construtiva quando for preciso.   30 
 31 
V. ACÇOM SOCIAL 32 
 33 
Deverá-se prestar especial atençom à actuaçom da militança nos diferentes âmbitos e 34 
movimentos sociais, tendo claro que a nossa participaçom no entramado social, 35 
desde a respeitosa defesa da democracia e da autonomia funcional das organizações, 36 
é umha fonte fundamental para achegar nova militança ao Partido e ao BNG. 37 
 38 
VI. FINANÇAS 39 
 40 
Nesta fase vital do Partido, fai-se necessário artelhar o antes possível umha estrutura 41 
de quotas da militança, aprovadas polo Conselho Político Nacional a proposta da 42 
Comissom Executiva, base para o financiamento do Partido, e demais iniciativas 43 
económicas que forem nesta direcçom. 44 
 45 
VII. MOCIDADE 46 
 47 
Desde o claro convencimento de que a incorporaçom e a formaçom de moços/as é 48 
um elemento determinante para a expansom a o afortalamento do Partido, desde os 49 
organismos de direcçom prestará-se especial atençom e ajuda à conformaçom de 50 
umha organizaçom juvenil como ferramenta necessária para o avanço nestes 51 
segmentos sociais. 52 
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No prazo de 3 meses desde a Assembleia Nacional Constituínte das mocidades, 1 
estas e a direcçom de ESG assinarám um protocolo de relaçom. 2 
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RELATORIO IDEOLÓGICO. 1 
 2 
Queremos mediante estes documentos base apresentar o corpus ideológico de umha 3 
nova força política galega para representar um modelo organizado do nacionalismo 4 
de esquerdas de carácter socialista, republicano e em consequência democrático. A nossa 5 
existência está vocacionada a trabalhar por um lado no seio da sociedade galega e por outro a 6 
apurar e melhorar as propostas e rasgos ideológicos da Fronte que hoje em dia constitui o 7 
nacionalismo galego maioritário no nosso país.  8 
Entendemos que no que respeita às organizações políticas próprias, o projecto 9 
político do BNG tem plena vigência como ferramenta política válida para alcançar o 10 
exercício da Soberania Nacional para o povo galego. Assim mesmo,  para que siga a 11 
ser a ferramenta que a sociedade galega precisa, deve conjugar a unidade com o 12 
respeito à pluralidade interna. O BNG deve continuar a estar integrado polo conjunto 13 
de partidos e colectivos nacionalistas de carácter progressista, assim como pola 14 
filiaçom nom adscrita formalmente. Portanto, segue a ter todo o sentido o frentismo 15 
que tem caracterizado ao BNG desde o seu nascimento. 16 
 17 
PRINCÍPIOS IDEOLÓGICOS.  18 
 19 
Galiza como naçom de cidadãos e cidadãs. República galega. 20 
Galiza é uma naçom europeia formada ao longo dos séculos polas galegas e os 21 
galegos, baseando-se numas determinadas características objectivas (língua, história, 22 
cultura e território comum) e sobretudo pola consciência e a vontade de sermos uma 23 
naçom. O único requisito para ser galego ou galega é ter vontade de sê-lo, quer por 24 
ser parte da cidadania residente no país, quer por razons de outro tipo. 25 
Portanto, a Galiza, como qualquer naçom, tem direito à autodeterminaçom. Disto 26 
deriva-se que em cada momento histórico deve ser a cidadania galega quem 27 
determine o seu presente e o seu futuro. 28 
Somos conscientes de que o actual quadro jurídico apresenta umhas grandes 29 
dificultades para provocar mudanças que possibilitem que a nossa sociedade poda 30 
exercer umha auténtica autodeterminaçom. Mesmo pensando numha leitura muita 31 
laxa da Constituiçom Espanhola, esta nom chega para cumprir que galegos e galegas 32 
podam exercer plenamente os seus direitos nacionais. Desde o Socialismo 33 
genuinamente galego temos como um dos nossos alicerces fundamentais o 34 
republicanismo numha dupla perspectiva: A defesa dumha República Galega 35 
federada com o resto dos povos ibéricos e europeus em pé de igualdade. E por outra 36 
parte o Republicanismo é a aposta pola participaçom da cidadania na gestom diária 37 
da Res Publica. Umha democracia onde se criam organismos de participaçom cidadã 38 
nas instituções públicas e se combina a democracia representativa com a 39 
participativa. Em definitivo, é a defesa da existência de umha cidadania realmente 40 
consciente de sê-lo e que também exerce como tal. 41 
 42 
Democracia e direitos humanos. 43 
Umha sociedade autenticamente democrática só é possível em liberdade. Advogamos 44 
por um regime político que combine a democracia representativa  pluripartidista com a 45 
democracia participativa com o fim de que se habilitem cada vez maiores espaços 46 
para a participaçom directa dos cidadãos e das cidadãs na gestom da res publica. 47 
Para a existência dumha democracia avançada deve haver umha igualdade real entre 48 
todos os membros de umha sociedade, desaparecendo as discriminações por 49 
questons de gênero, orientaçom sexual, língua, religiom, credo político, etc.. Portanto 50 
desde o novo partido socialista e republicano luitará-se pola desapariçom total destas 51 
desigualdades. 52 
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Do mesmo jeito nom existe democracia se nom se respeitam os direitos humanos e 1 
qualquer Estado deve ser garante deles tanto no âmbito interno como no 2 
internacional. 3 
 4 
Um modelo social e democrático. 5 
Longe dos ideologismos e dogmatismos de outras formações de esquerda do 6 
passado e mesmo do presente, a nossa organizaçom quer apresentar umha esquerda 7 
adaptada aos tempos actuais, que mais que servir para satisfazer egos pessoais ou 8 
diatribas ideologistas, seja a política de esquerda que melhor poda garantir o bem-9 
estar e a igualdade para a populaçom e em especial as classes mais desfavorecidas. 10 
A sociedade claramente estruturada em classes sociais do passado deu passagem a 11 
umha sociedade onde os grupos estám muito mais fragmentados e que respondem a 12 
interesses distintos e com muitos mais matizes. A sociedade homogénea, e 13 
claramente dividida entre classe burguesa e classe operária de fábrica, pequenos 14 
comerciantes e camponeses passou à história. Hoje há um crescimento exponencial 15 
dos serviços, onde o clássico trabalhador de fábrica deixou de ter um papel 16 
fundamental como motor das mudanças sociais. Por outro lado, fenómenos como a 17 
imigraçom crescente ou o papel já minoritário do sector primário numha sociedade 18 
que até há poucos anos era identificada fundamentalmente por ele tem agudizado 19 
ainda mais estes câmbios. A esquerda, para manter-se fiel a si própria, deve analisar 20 
a realidade e variar as soluções que poda oferecer para manter umha defesa efectiva 21 
das classes trabalhadoras. Neste sentido, os objectivos devem ser reforçar, desde o 22 
Socialismo Democrático que constitui a nossa ideologia, a protecçom e serviços 23 
sociais para todo o mundo. Para isso fai falta também umha economia que funcione. 24 
Neste sentido, defendemos umha economia onde se combine o sector público com o 25 
privado e em que o Estado tenha um papel redistributivo da riqueza desde o serviço às 26 
maiorias sociais. O nosso modelo é, entre outros, o dos países escandinavos, que 27 
junto a um mercado moderno, umha tecnologia avançada e umha educaçom exemplar, 28 
apresenta um Estado que actua como autêntico redistribuidor dos benefícios gerados 29 
nas suas sociedades e umha rede de serviços públicos que estám entre as melhores do 30 
mundo. Cremos pois nuns serviços públicos que disponham de um forte financiamento através 31 
dos impostos, e que esse regime impositivo nom actue de rémora para a iniciativa privada.  32 
Assim mesmo, apostamos polo respeito ao multiculturalismo no seio da sociedade 33 
galega, colaborando na integraçom no nosso país das pessoas provenientes doutros 34 
países com culturas distintas à nossa através de políticas públicas. Estas políticas 35 
deverám atender os direitos das e dos imigrantes que venham ao nosso país. A 36 
melhor forma de integrar nom é criando guetos ou perseguindo o que é distinto a nós, 37 
mas garantindo a todas as pessoas que estám à procura dumha vida melhor umhas 38 
condições de vida dignas e oferecer-lhes todas as possibilidades de se integrarem de 39 
forma paulatina na nossa sociedade, enriquecendo-a com a sua cultura e melhorando 40 
as condições materiais para nós e para eles em pé de igualdade. 41 
 42 
Estado de Bem-estar e defensa do sector público. 43 
O Estado de Bem-Estar representa uma conquista histórica das classes populares e 44 
um pilar indispensável da democracia e do desenvolvimento. As políticas para a 45 
promoçom do trabalho, do emprego, a protecçom social, a eliminaçom de 46 
desigualdades e a justa repartiçom de rendimentos, constituem orientações 47 
essenciais para o Estado democrático. As políticas focadas para os serviços públicos 48 
nas diferentes áreas sociais som fulcrais no desenvolvimento e a promoçom da 49 
coesom social, com particular destaque na provisom de serviços básicos e nos 50 
sectores da sanidade, assistência às discapacidades, os sectores educativos e culturais. 51 
 52 
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Há determinados sectores estratégicos da economia galega que devem ser geridos 1 
polo Governo Galego, quer através de empresas públicas, quer através de empresas 2 
participadas com o capital privado. Esta é a única forma de garantir que há um 3 
reinvestimento social dos seus benefícios e que há um controlo rigoroso da sua 4 
actividade à hora de defender o meio ambiente. 5 
 6 
Desenvolvimento sustentável. 7 
Espaço Socialista Galego defenderá um desenvolvimento sustentável que satisfaga 8 
as necessidades do presente sem comprometer a capacidade de futuras gerações 9 
para satisfazerem as próprias. Nesse sentido entendemos que o progresso 10 
económico e o desenvolvimento produtivo das nossas industrias nunca pode fazer-se 11 
a custa da destruiçom dos nossos recursos naturais e paisagísticos. Devemos insistir 12 
nos temas que mais ameaçam a nossa terra nesse sentido.  13 
Outro repto é o da planificaçom racional da indústria florestal, fazendo que pouco a 14 
pouco se vaiam recuperando as espécies autóctones, quando menos nas terras mais 15 
férteis e deixando as terras mais pobres para as plantações de árvores de 16 
crescimento rápido, como o eucalipto ou o pinheiro, mais nom a anarquia imperante 17 
nas últimas décadas por umha busca do dinheiro fácil a custo da degradaçom das 18 
nossas terras. Só desde esta planificaçom e impulso de linhas de exploraçom que 19 
nom alimentem ainda mais interesses particulares poderemos começar a achar um 20 
antídoto realmente efectivo para minimizar os efeitos destrutores dos incêndios florestais. 21 
No que atinge ao tratamento dos resíduos sólidos urbanos, defendemos políticas 22 
orientadas à aplicaçom dos tres R. 23 
 24 
Ordenaçom racional do território. 25 
A planificaçom do território é umha necessidade para o nosso país. Estreitamente ligado ao 26 
ponto anterior é ter umha ideia global de que planificaçom queremos para o nosso 27 
país. Assim mesmo devemos ter umha planificaçom das infraestruturas auto-centrada 28 
e ligada directamente a obter o máximo rendimento por umha relaçom investimento–29 
benefício económico, sempre respeitando a riqueza natural e paisagística do país. 30 
Entendemos que isso é possível sempre que o governo galego tome decisões racionais 31 
e nom decisões em funçom de interesses partidistas ou económicos de curto prazo. 32 
Do mesmo jeito devemos continuar com o trabalho para minimizar o impacto do 33 
chamado feísmo, exigindo, tal e como se fai nos países mais avançados, umhas 34 
regras a cumprir à hora de edificar. Os planejamentos urbanísticos deverám ter em 35 
conta todos os factores apontados anteriormente. 36 
 37 
Laicismo. 38 
Os valores laicos e civis devem ser os fundamentos da convivência democrática e 39 
desde eles afrontar o respeito à diversidade cultural e religiosa. É necessário também 40 
que as organizações políticas assumam a responsabilidade de exercer umha 41 
pedagogia democrática constante. Temos o dever de defendermos os valores comuns 42 
do laicismo, porque neles assenta o Estado Democrático e os poderes que damos à 43 
cidadania. Desde o valor do laicismo teremos de criar as formas de convivência moral 44 
e política da sociedade, que permitam avançar para novos modelos em que o Estado 45 
nom tenha que ceder perante as doutrinas religiosas. O laicismo é umha conquista 46 
para a defesa dos valores do humanismo, polo que reafirmar a sua importância serve 47 
para afiançar o garante da liberdade de consciência e a afirmaçom de valores comuns 48 
que fundamentam a ideia de cidadania por riba das crenças particulares.  49 
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Feminismo. 1 
A luita pola igualdade entre as pessoas e a nom discriminaçom por razom de género 2 
tem-se afortalado nestes últimos anos e as forças políticas têm assumido a 3 
necessidade de trabalharem por isso, ainda que com distintos níveis de compromisso. 4 
Esta é umha luita necessária e prioritária para avançar na construçom da sociedade 5 
democrática. Além das medidas de tipo paliativo, nomeadamente na questom da 6 
violência machista, entendemos que a esquerda e o pensamento progressista em 7 
geral devem abordar esta questom de um modo preventivo, mediante a educaçom, o 8 
uso dos meios de comunicaçom, para que a cidadania interiorize no mais profundo 9 
dos seus valores a igualdade dos homens e das mulheres em todos os âmbitos da 10 
vida. Aspiramos a umha sociedade absolutamente igualitária entre homens e 11 
mulheres, e esse deve ser sempre o horizonte final que nos guie nas nossas 12 
actuações políticas. Por isso, e entendendo que os partidos políticos de esquerda como é o 13 
nosso, têm a obriga de fazerem  pedagogia política, defenderemos listas paritárias para todas as 14 
candidaturas, tanto no seio do BNG como nos nossos órgaos internos. 15 
Além disso, participaremos em todos os movimentos feministas que estám a actuar 16 
no nosso país, tanto para aprendermos dia a dia a melhorar a nossa actuaçom 17 
política como para contribuirmos com o nosso grao de areia. Estamos em prol da 18 
defesa dos direitos das mulheres em todos os âmbitos sociais e, particularmente no 19 
que atinge à defensa dos direitos sexuais e reprodutivos, sabendo que neste tema é 20 
também necessária a aplicaçom de medidas preventivas, nomeadamente no campo 21 
educativo, incidindo na necessidade de levar à prática o princípio da co-educaçom. 22 
 23 
Língua. 24 
Observamos com preocupaçom que após mais de 25 anos de campanhas em prol da 25 
normalizaçom do nosso idioma a língua nom só nom se tem recuperado, mas tem 26 
diminuído a níveis mínimos na populaçom mais nova, autêntico garante da 27 
sobrevivência digna do galego. 28 
No que atinge à língua de ESG defende-se o monolingüismo social em galego. Assim 29 
mesmo o sistema educativo galego deve promover o multilingüismo e o conhecimento 30 
de quantas mais línguas melhor e a pluralidade lingüística como um valor em si próprio. 31 
Desde as administrações públicas deve haver umha tarefa de planificaçom lingüística 32 
através de planos participados de normalizaçom que incluam medidas legais e outro 33 
tipo de acções (campanhas de sensibilizaçom, cursos, ferramentas, etc.) para ir 34 
ganhando usos sociais e falantes para o idioma próprio da Galiza. Desde as distintas 35 
administrações velará-se polo cumprimento dos anteditos planos, assim como de toda 36 
a legislaçom em matéria lingüística, de tal jeito que se garanta ao conjunto da 37 
cidadania do nosso país a possibilidade de podermos viver plenamente em galego. 38 
A pertença do galego ao sistema lingüístico galego-português e as oportunidades que 39 
esta gera em mui diversos âmbitos devem ser aproveitadas por parte da administraçom. 40 
ESG defende a liberdade normativa tanto no seu seio como na própria sociedade e 41 
nas administrações públicas. Em conseqüência o partido actuará como exemplo para 42 
este caminho e para facilitá-lo compromete-se a utilizar em toda a sua documentaçom 43 
interna as duas normativas utilizadas para o galego no nosso país: a chamada 44 
normativa da RAG-ILG e a normativa da AGAL. 45 
 46 
Enquadramento Internacional 47 
A Galiza nasce como país europeu e como um país que contribuiu, já desde as cantigas 48 
ou o Caminho de Santiago, a essa mesma cultura europeia entendida como umha 49 
cultura aberta ao mundo, que dá aos demais o que tem e que recebe de fóra o que se 50 
lhe oferece. Nesse sentido, é-nos muito difícil percebermos as razões do antieuropeísmo 51 
dalgumhas posturas que roça o irracional,ou as reticências para a comunicaçom com o 52 



 19 

que é a nossa comunidade lingüística natural, a portuguesa. Além de romanticismos, 1 
só pensar nas potencialidades de umha economia de escala entre a Galiza e 2 
Portugal, com um mercado muito mais amplo, como para a internacionalizaçom real 3 
do galego se entendido como parte da comunidade lusófona, é algo que se nos fai 4 
difícil de entender. Os galegos e galegas devemos apostar de forma efectiva por um 5 
reforçamento dessas ligações a nível político, económico e mesmo jurídico, 6 
possibilitado polo noso enquadramento comum na UE. 7 
No contexto mais geral de UE, trabalharemos no BNG em prol de umha definiçom 8 
clara do modelo político europeu ao que o nacionalismo maioritário deste país aspira. 9 
Desde o nosso partido advogamos por umha Uniom Europeia cada vez mais 10 
confederal e cada vez menos intergovernamental, único jeito de ir debilitando os 11 
recursos legais e de soberania do Estado Espanhol. Somos conscientes das 12 
diferenças que temos com a Europa que se está a construir a nível económico e 13 
social, onde os valores da direita som cada vez mais preponderantes, mas 14 
entendemos que neste caso a responsabilidade nom é tanto da Uniom Europeia em 15 
si, como dos Estados e partidos que som maioritários no Parlamento Europeu. Um 16 
peso maior da esquerda implicaria também um giro mais à esquerda da própria 17 
Uniom. A meio prazo devemos luitar por um maior peso do governo autonómico 18 
galego nas decisons e acordos que o Estado Espanhol toma nos Conselhos 19 
Europeus.  Para isso trabalharemos em prol de que o BNG exija que membros do 20 
nosso governo estejam presentes nesses encontros quando tratem de temas que 21 
afectem de forma directa os nossos interesses como naçom. Do mesmo jeito 22 
devemos impulsar de forma mais decidida a presença de representantes próprios nas 23 
COREPER (Comissom de Representaçom Permanente), como órgaos técnicos de 24 
preparaçom das distintas cimeiras de ministros a nível sectorial que se dam como 25 
parte da tomada de decisons a nível europeu. Finalmente devemos pular por reactivar 26 
a Fundaçom Galiza-Europa para que actue de forma mais decidida e efectiva à hora 27 
de exercer pressom na defesa dos interesses da Galiza. E a longo prazo a nossa 28 
aspiraçom deveria ser lograrmos participar no seio da Uniom Europeia como um Estado mais. 29 
Além de Europa, a Galiza está integrada num mundo cada vez mais globalizado, algo 30 
que em princípio nom deveria ser negativo. Mas a realidade demonstra que essa 31 
globalizaçom tem sido feita apenas ao serviço dos interesses dos países mais ricos. 32 
O socialismo galego deverá pular por umhas relações económicas entre os países 33 
ricos e pobres mais justas e umhas economias respeitosas como o meio ambiente. 34 
Há que pular por globalizar a justiça social, globalizar os direitos humanos, globalizar 35 
umha democracia real respeitando as características culturais específicas de cada 36 
estado, globalizar umhas regras de intercâmbio dos produtos tanto primários como 37 
manufacturados iguais para todos os estados e mesmo favorecendo os mais pobres 38 
para possibilitar o seu desenvolvimento real. O F.M.I., o Banco Mundial e a O.M.C. 39 
devem ser pressionados para que deixem de umha vez de estar ao serviço dos 40 
países mais industrializados, nomeadamente os E.U., a U.E. e Japom, e sejam 41 
organizações que se reciclem como entidades ao serviço de todos ou que 42 
desapareçam para dar lugar a umhas novas estruturas mais justas. Para isso a Galiza 43 
mais consciente, entre a que se acha a nossa organizaçom, deverá ter umha 44 
participaçom política activa nestes assuntos, e que a sua agenda esteja implicada nos 45 
foros e estruturas que pressionam para estas mudanças. 46 



 20 

O PROJECTO ESTRATÉGICO DO BNG: O FRENTISMO. 1 
 2 
O BNG nasce na Assembleia Fundacional de Riazor em Setembro de 1982 como umha 3 
organizaçom de carácter frentista e assemblear onde se irám integrando partidos e 4 
colectivos ao longo dos anos 80 e 90 do século XX. Este definia-se como umha Frente de 5 
Libertaçom Nacional, inspirando-se nas Frentes de Libertaçom Nacional do Terceiro mundo. 6 
Já desde o princípio a militança do BNG estava integrada por membros de partidos e 7 
colectivos e por militança independente. Portanto, a pluralidade interna deste fai parte do 8 
seu ADN. É precisamente o carácter frentista do BNG, junto com a reforma da lei eleitoral e 9 
o estabelecimento no 5% da barreira eleitoral, o que favoreceu a integraçom da maioria das 10 
organizações políticas nacionalistas que estavam fora deste (INZAR, o PNG e UG) e mesmo 11 
o nascimento doutras forças políticas no seu seio. 12 
Desde o BNG foi-se capaz de integrar a quase totalidade do espaço político nacionalista da 13 
Galiza, já desde a III Assembleia Nacional se desenha a estratégia do Projecto Comum, 14 
para fazer isto possível. Como vem demonstrando a história do movimento nacional nos 15 
últimos trinta anos, só a unidade nacionalista é comprendida polo eleitorado, que penaliza, 16 
margina qualquer outra experiência alternativa. 17 
Foi a estrutrura frentista a que possibilitou a integraçom da maioria do espaço nacionalista 18 
no BNG, e ao mesmo tempo que o BNG chegasse a cada vez mais sectores sociais. Este 19 
modelo continua a ter plena vigência, porém cumpre que se fagam nele uns ajustes, com 20 
vista a melhorar o funcionamento e a eficácia da própria organizaçom. 21 
Nos últimos tempos, o modelo frentista foi questionado nas Assembleias nacionais do BNG, 22 
por causa dos próprios Partidos e Colectivos que o convertêrom num modelo de reparto de 23 
quotas de jeito desigual entre eles, obviando às vezes que o que deve primar no BNG é a 24 
capacidade política. 25 
Os distintos partidos e colectivos do BNG devem responder à existência de distintas visões 26 
da sociedade, distintos projectos ideológico-políticos, e nom serem simples lobbies para o 27 
reparto das quotas nos processos eleitorais, e para a confecçom dos organismos de direcçom. 28 
O facto de que na última Assembleia do BNG se aprovasse que a celebraçom das 29 
Assembleias Nacionais vai ser por delegados e delegadas, o qual, em rigor, significa a 30 
conversom das Assembleias Nacionais em Congressos, reforça a existência dos colectivos 31 
organizados, tanto de carácter formal quanto informais. 32 
A pluralidade inerente ao Bloque deve conjugar-se com um reforçamento do próprio BNG e 33 
dos seus organismos. Cumpre que este tenha um funcionamento cada vez mais autónomo 34 
das organizações que o integram. As decisões que afectam o BNG devem ser tomadas de 35 
forma colectiva entre o conjunto da militança do BNG nos seus organismos de direcçom. O 36 
Bloque nom é umha organizaçom instrumental de ningum colectivo integrante da Frente, e a 37 
dia de hoje existiria, sem que tivesse qualquer eiva, ainda que os partidos e colectivos que a 38 
integram se dissolvessem. 39 
Às vezes tem-se afirmado erroneamente que a existência de organizações no seio do BNG 40 
o único que fai é gerar umha imagem de instabilidade para a sociedade. Para evitar isto 41 
cumpre que por parte dos colectivos que integram o BNG se actue com responsabilidade, 42 
procurando os acordos entre as partes polo bem do projecto comum. O BNG é património de 43 
toda a militança do BNG e da sociedade galega, já que é umha ferramenta para avançar no 44 
autogoverno e no bem-estar social dos galegos e das galegas. 45 
Assim mesmo, desde Espaço Socialista Galego (ESG) apostamos por candidaturas unitárias 46 
no seio do BNG, e entendemos que se deve renunciar a tentar ganhar posições no debate 47 
interno empregando os meios de comunicaçom. 48 
O êxito do BNG foi conjugar o modelo frentista com o assemblearismo, e portanto como 49 
organizaçom política progressista defendemos que no BNG se deve continuar apostando por 50 
dar participaçom à militança na toma de decisões característica que o diferencia das outras 51 
forças políticas presentes no nosso país. Este deve continuar melhorando na comunicaçom 52 
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interna, fazendo-a cada vez mais ágil, já que o melhor agente eleitoral que tem é a sua 1 
própria militança. 2 

 3 
O BNG E A SOCIEDADE GALEGA 4 

 5 
A Frente patriótica, a diferença das outras forças políticas presentes nas instituições do 6 
nosso país, é ante tudo umha ferramenta criada pola cidadania do nosso país e para ela, 7 
com o alvo de avançar na construçom nacional e no bem-estar social das galegos. Portanto, 8 
nom é um fim em si próprio e tem vocaçom hegemónica tanto no plano social como no eleitoral. 9 
Para fazer hegemónico o seu projecto político o BNG deve fixar-se como objectivo aumentar 10 
a militança, já que isto, através de umha militança cada vez mais diversa e pertencente a 11 
distintos segmentos e classes sociais, vai favorecer que o BNG esteja presente em mais 12 
âmbitos. Deve alcançar este objectivo empregando a presença nas instituções, na medida 13 
em que esta favorece chegar à maioria da sociedade. Cumpre também que o nacionalismo 14 
galego ganhe a centralidade no sistema de partidos galegos. Porém, isto nom significa fazer 15 
políticas conservadoras desde a esquerda democrática; pode-se e deve-se governar para as 16 
maiorias sociais. É possível gobernar para o conjunto da sociedade, e atrair velhos votantes 17 
do PP, que vêem que com a implementaçom de políticas públicas progressistas melhora o 18 
seu nível de vida e que a Galiza, a través de umha força política de seu, avança. 19 
O objectivo é que a maioria social galeguista que sempre existiu no nosso país tenha como 20 
referente o BNG e aposte politicamente por ele. 21 
Historicamente a presença da militança nacionalista no tecido associativo galego, também 22 
da existência dumha série de movimentos sociais de carácter nacionalista, tem sido fulcral 23 
no avanço político do BNG. Já que logo, cumpre que continue existindo esta participaçom e 24 
que desde o nacionalismo galego se continuem a reforçar os movimentos sociais. Também 25 
se devem criar sinergias entre o nacionalismo político e os movimentos sociais. Porém, deve 26 
haver um respeito pola independência recíproca. Estes nom podem ser umha correia de 27 
transmissom de qualquer força política inserida no BNG, nem se pode pretender dirigir a 28 
política do BNG desde os movimentos sociais. O BNG deve ter plena liberdade para 29 
desenhar a sua política nos distintos âmbitos, já que deve gobernar para o conjunto da sociedade. 30 
A presença do BNG nas distintas instituções, e nos governos locais e da comunidade 31 
autónoma deve-se valorar positivamente, tendo em conta que as grandes transformações 32 
sociais sempre se realizam desde estas. Porém, esta presença nom é um fim em si próprio. 33 
O fim é o avanço na posta em prática de políticas nacionalistas e progressistas como leva 34 
fazendo o BNG desde a sua fundaçom. Dada a importáncia da acçom de governo deve 35 
haver cada vez umha maior conexom entre o BNG e a acçom política que desenvolve o 36 
nacionalismo nas instituições tanto quando se está no governo como quando se está na 37 
oposiçom. Ao cabo o melhor agente eleitoral que tem o BNG é a sua militança e os seus simpatizantes. 38 
 O BNG é um projecto político soberano, nascido da sociedade galega, e portanto nom é 39 
apêndice de qualquer outra força política presente na Galiza. Também isto se deve reflectir 40 
na política de pactos em todas as instituições, baseando estes num programa comum de 41 
governo, que caminhe para a construçom nacional e o aumento do bem-estar social. 42 
O Nacionalismo Galego deve ser a força modernizadora da sociedade galega, assim como o 43 
foram em Europa e no resto do mundo os partidos socialistas. No nosso país nom se pode 44 
falar de políticas progressistas e de forças progressistas sem falar do BNG. 45 

  46 
O SOCIALISMO GALEGO NO BNG: O PROCESSO ESPAÇO ABERTO. 47 

 48 
A princípios deste ano 2008  um grupo de militantes procedentes de distintos âmbitos do 49 
nacionalismo galego (chegados de organizações partidárias e nom partidárias) decidimos 50 
constituir umha nova força política no seio do BNG de carácter socialista. Este é um 51 
processo aberto no qual aspiramos a que se integre o conjunto dos militantes do BNG que 52 
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têm essa visom da sociedade. Este é um processo aberto para a militança individual e para 1 
aqueles colectivos que compartam os princípios ideológico-políticos do processo Espaço 2 
Aberto. Historicamente no seio do BNG a existência de colectivos distintos nom respondeu a 3 
projectos ideológicos suficientemente diferenciados, quer no relativo à concepçom do 4 
nacionalismo galego, quer no modelo de sociedade. Desde o ESG apostamos pola unidade 5 
do Socialismo Galego. No entanto nom se consiga essa desejável unidade nun projecto 6 
partidário entre os colectivos e a militança independente que tem umha mesma visom da 7 
sociedade e do BNG e umha prática política coerente com esses princípios, deveria haver 8 
polo menos umha unidade de acçom entre estes.  9 
O único referente político no nosso país para o ESG é o BNG, tendo claro que de nom existir 10 
haveria que criá-lo. Em conseqüência com isto, desde o socialismo genuinamente galego 11 
apostamos por reforçar o BNG e as suas estruturas políticas. Cumpre que a nossa militança 12 
tenha umha participaçom activa na tarefa diária da Frente Nacionalista. Reforçando o BNG 13 
estamos a reforçar o nosso próprio projecto político. Devemos ser defensores da 14 
participaçom da militança na tomada de decisões e que estas se tomem nos organismos de 15 
BNG, em coerência com a nossa defesa do assemblearismo. 16 
Paralelamente é fundamental a nossa participaçom no rico tecido associativo. Devemos 17 
fazer umha mençom à parte aos centros sociais que se estám a criar polo país adiante, e 18 
que estám a ter um papel importante na dinamizaçom cultural e política de determinadas 19 
vilas do nosso país e que devem contar com a nossa colaboraçom, para expandir o projecto 20 
político nacionalista e socialista com vista a ampliar a base social e eleitoral do nacionalismo galego. 21 


